
 

 

 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.626/2020 
 
Autor: Paula Belmonte  
 

Data da 
Apresentação: 

13/05/2020 

 

Ementa: Altera os §§ 2º e 4º do art. 1º e o § 2º do art. 2º da Lei nº 12.933, 
de 26 dezembro de 2013, para possibilitar que as Entidades 

Estaduais e Municipais possam expedir a Carteira de 
Identificação Estudantil sem que precisem estar filiadas à(s) 
entidade(s).  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-8919/2017. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 
Em 03/11/2020 

 

 
 


